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H O N O R A B L E A S A M B L E A : 

L a Comisión d e T r a n s p o r t e s , c o n l a s a t r i b u c i o n e s q u e l e c o n f i e r e n l o s artículos 3 9 , 

n u m e r a l e s 1 y 2 ; y 4 5 , n u m e r a l e s 6 , i n c i s o s e ) y f ) , y 7 , d e la L e y Orgánica d e l 

C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , así c o m o l o s artículos 8 0 , 

n u m e r a l 1 ; 8 1 , n u m e r a l 2 ; 8 2 , n u m e r a l 1 ; 8 4 , n u m e r a l 1 ; 8 5 , 1 5 7 , 1 5 8 y 1 6 7 , n u m e r a l 

4 , d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , s o m e t e a l a consideración d e l o s 

i n t e g r a n t e s d e e s t a H o n o r a b l e A s a m b l e a e l p r e s e n t e D i c t a m e n , d e a c u e r d o c o n l o 

s i g u i e n t e : 

1. E n sesión c e l e b r a d a e l día 2 0 d e j u l i o d e 2 0 1 6 , e n la Comisión P e r m a n e n t e 

d e l H o n o r a b l e C o n g r e s o d e l a Unión, e l D i p u t a d o José E v e r a r d o López Córdova d e l 

G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o Acción N a c i o n a l , d e l a L X I I I L e g i s l a t u r a , presentó 

I n i c i a t i v a d e r e f o r m a e l párrafo s e g u n d o d e l a fracción V I I I d e l a r t i c u l o 5° d e la L e y 

d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l . 

2. E n e s a m i s m a f e c h a , l a M e s a D i r e c t i v a d e l a Comisión P e r m a n e n t e turnó la 

i n i c i a t i v a a l a Comisión d e C o m u n i c a c i o n e s d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , p a r a 

d i c t a m e n . 

3. E l 3 d e a g o s t o d e 2 0 1 6 , l a M e s a D i r e c t i v a d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , p o r 

m e d i o d e l o f i c i o D . G . P . L . 6 3 - 1 1 - 2 - 9 9 1 , modificó e l trámite d i c t a d o a e s t a i n i c i a t i v a , 

tornándola a l a Comisión d e T r a n s p o r t e s , p a r a d i c t a m e n . 

ANTECEDENTES 
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4. L a Comisión d e T r a n s p o r t e s recibió e l o f i c i o D . G . P . L . 6 3 - 1 1 - 2 - 9 9 1 d e la M e s a 

D i r e c t i v a d e la Cámara d e D i p u t a d o s e n f e c h a 0 4 d e a g o s t o d e l año e n c u r s o , , 

procedió a l análisis d e l a I n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e d e c r e t o q u e r e f o r m a e l párrafo 

s e g u n d o d e la fracción V I I I d e l artículo 5° d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y 

A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l , y resolvió desechar la iniciativa materia del presente 

dictamen. 

L a p r o p u e s t a d e r e f o r m a e l párrafo s e g u n d o d e l a fracción V I I I d e l artículo 5° d e la 

L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l . 

E n l a s últimas décadas s e impulsó la construcción d e d i f e r e n t e s c a r r e t e r a s d e c u o t a 

a n i v e l n a c i o n a l , lo q u e incrementó u n a m e j o r a d e la r e d c a r r e t e r a , c o n e s t o , el u s u a r i o 

tendría la opción d e cir c u l a r e n l a s c a r r e t e r a s d e c u o t a o e n l a s l l a m a d a s "libres". 

E n México s e h a c o n s t r u i d o u n a r e d n a c i o n a l d e c a r r e t e r a s a lo l a r g o d e v a r i a s 

décadas, l a s c u a l e s c o n e c t a n g r a n p a r t e d e s u s r e g i o n e s ; la m a y o r p a r t e d e e l l a s s o n 

a d m i n i s t r a d a s p o r e l g o b i e r n o f e d e r a l , dándoles a l o s c i u d a d a n o s a c c e s o a l a s 

p r i n c i p a l e s c i u d a d e s , f r o n t e r a s y p u e r t o s marítimos d e la República M e x i c a n a . 

L a r e d c a r r e t e r a d e l país c u e n t a c o n 3 7 8 , 9 2 2 kilómetros d e l o s c u a l e s , 4 9 . 9 8 6 

c o n f o r m a n la r e d f e d e r a l ; 9 , 1 7 4 kilómetros c o r r e s p o n d e n a l a s a u t o p i s t a s d e c u o t a ; 

4 0 , 8 1 2 kilómetros c o n s t i t u y e n la r e d libre d e p e a j e ; 3 2 8 , 9 3 6 kilómetros c o n f o r m a n la 

red d e C a m i n o s R u r a l e s y A l i m e n t a d o r e s d e l o s c u a l e s , 1 6 9 . 3 1 1 kilómetros s o n 

c a m i n o s r u r a l e s ; 7 4 , 5 4 9 kilómetros c o r r e s p o n d e n a l a s brechas."" 

CONTENIDO DE LA INICIATIVA 

MOTIVACIÓN DE LA INICIATIVA 
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L a S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , p o r c o n d u c t o d e C a m i n o s y P u e n t e s 

F e d e r a l e s ( C A P U F E ) , e s la e n c a r g a d a d e p r e s e r v a r la r e d c a r r e t e r a f e d e r a l , así c o m o 

d e p r o p o r c i o n a r la i n f r a e s t r u c t u r a n e c e s a r i a p a r a e l b e n e f i c i o d e l o s u s u a r i o s q u e 

t r a n s i t a n d i a r i a m e n t e p o r e l l a s , brindándoles la construcción a d e c u a d a , s e g u r a y d e 

c a l i d a d q u e p e r m i t a n i m p u l s a r e l d e s a r r o l l o n a c i o n a l y r e g i o n a l m e d i a n t e l o s r e c u r s o s 

a d e c u a d o s p a r a l o g r a r u n m e j o r s e r v i c i o . 

México e n l o s años 2 0 1 3 a 2 0 1 4 , ocupó e n e l s e c t o r c a r r e t e r o a n i v e l m u n d i a l la 

posición 5 1 d e e n t r e 1 4 8 países, así lo declaró el F o n d o Económico M u n d i a l . 

P o r l a s c a r r e t e r a s s e d e s a r r o l l a u n a d e l a s a c t i v i d a d e s económicas más i m p o r t a n t e s 

d e la nación, la transportación y distribución d e b i e n e s , la c u a l s i r v e p a r a h a c e r llegar 

a l o s E s t a d o s y M u n i c i p i o s l o s p r o d u c t o s q u e r e q u i e r e la s o c i e d a d p a r a el d e s a r r o l l o 

d e l a s r e g i o n e s . 

E l s e c t o r c a r r e t e r o r e s u l t a d e g r a n i m p o r t a n c i a p a r a la economía d e México, según 

la Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , e n s u P r o g r a m a S e c t o r i a l d e l año 

2 0 1 3 - 2 0 1 8 ; e n e l r u b r o d e Movilización d e C a r g a p o r l o s P r i n c i p a l e s M o d o s d e 

T r a n s p o r t e d e l año 2 0 0 0 al 2 0 1 2 y e l a u t o t r a n s p o r t e representó d e l 5 4 al 5 6 % d e l 

t o t a l n a c i o n a l . 

A s i también d e n t r o d e l r u b r o d e Movilización d e P e r s o n a s p o r l o s M o d o s d e 

T r a n s p o r t e e n México e n el m i s m o p e r i o d o 2 0 0 0 - 2 0 1 2 , el a u t o t r a n s p o r t e cubrió e n t r e 

el 9 8 y 9 9 % d e l o s r e q u e r i m i e n t o s a n i v e l n a c i o n a l , c o m o s e a p r e c i a e n la gráfica. 

C a b e m e n c i o n a r q u e e n e s t e s e n t i d o , e l d e s p l a z a m i e n t o d e p e r s o n a s n o s o l o e s p o r 

a c t i v i d a d e s económicas, s i n o también p o r c u e s t i o n e s r e c r e a t i v a s c o m o e l t u r i s m o ; 

s i e n d o l a s c a r r e t e r a s p a r a e s t e s e c t o r d e la economía n a c i o n a l , u n e j e 3 m e d u l a r . 

CÁMARA D E DIPUT A D O S 

L X I I I L E G 1 . S L A T U R A 
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E n e l p o r t a l D a t a t u r d e la Secretaría d e T u r i s m o F e d e r a l , s e d a a c o n o c e r e l número 

d e m o v i m i e n t o s d e vehículos e n l a s p r i n c i p a l e s c a r r e t e r a s d e c u o t a c o n c e s i o n a d a s 

d e l país, d e 1 9 9 4 a 2 0 1 4 . 

E n e l p o r t a l a r r i b a m e n c i o n a d o s e p u e d e c o n s u l t a r u n d o c u m e n t o d e n o m b r e 

C o m p e n d i o Estadístico d e l S e c t o r Turístico, d o n d e s e d a a c o n o c e r e l f l u j o q u e e x i s t e 

e n e s t a s c a r r e t e r a s e n t o d o u n año, p o r e j e m p l o e n e l año 2 0 1 4 , s e r e g i s t r a r o n 

3 4 2 , 8 0 3 , 7 0 1 c r u c e s d e vehículos, d e l o s c u a l e s c o r r e s p o n d e n 2 4 3 , 9 2 7 , 8 7 7 p a r a 

Automóviles, 1 8 , 1 9 5 , 2 3 1 a C a m i o n e s d e C a r g a y 8 0 , 6 8 0 , 5 9 3 o t r o s Vehículos. 

D e a c u e r d o a la Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s a través d e la R e d 

C o n c e s i o n a d a F O N A D I N , i n d i c a n q u e d u r a n t e e l e j e r c i c i o d e 2 0 1 5 , l o s i n g r e s o s q u e 

s e r e g i s t r a r o n e q u i v a l e n a 2 3 , 0 4 5 . 4 6 m i l l o n e s d e p e s o s , m i e n t r a s q u e l o s a f o r o s 

3 5 3 . 2 5 m i l l o n e s d e p e s o s . 

U n a d e l a s p r i n c i p a l e s r e s p o n s a b i l i d a d e s t a n t o d e la S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s 

y T r a n s p o r t e s , a s i c o m o d e l o s p a r t i c u l a r e s q u e c u e n t a n c o n la concesión d e t r a m o s 

c a r r e t e r o s , e s c o n s e r v a r , p r e s e r v a r y m a n t e n e r e n b u e n a s c o n d i c i o n e s la r e d 

c a r r e t e r a q u e e s u n e l e m e n t o f u n d a m e n t a l d e l s i s t e m a d e t r a n s p o r t e e n México, y a 

q u e n o s p e r m i t e d e s p l a z a r n o s y c o m u n i c a r n o s a o t r o s e s t a d o s , p r o m o v i e n d o e l 

c o m e r c i o n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l a lo l a r g o d e la República M e x i c a n a , o b i e n , 

p r o m o v i e n d o l o s d e s t i n o s turísticos q u e h a y d e n t r o d e n u e s t r o país. 

D e n t r o d e l P l a n d e D e s a r r o l l o N a c i o n a l s e c o n t e m p l a f o m e n t a r y m a n t e n e r la 

construcción c a r r e t e r a a d e c u a d a q u e p e r m i t a la c o m p e t i t i v i d a d a l a r g o p l a z o , 

p e r m i t i e n d o e l d e s a r r o l l o d e la economía y c o a d y u v a n d o a c o n s o l i d a r l o s e j e s 

t r o n c a l e s t r a n s v e r s a l e s y l o n g i t u d estratégicos y así m e j o r a r la r e d d e c a m i n o s r u r a l e s 

y a l i m e n t a d o r e s q u e México n e c e s i t a . 

CÁMARA D E DIPU I A D O S 

L X T I l L E G I S L A T U R A 
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A c t u a l m e n t e u n o d e l o s p r i n c i p a l e s p r o b l e m a s q u e e x i s t e p a r a l o s u s u a r i o s d e l a s 

c a r r e t e r a s d e c u o t a , e s c u a n d o e x i s t e n t r a m o s c a r r e t e r o s c e r r a d o s p a r c i a l o 

t o t a l m e n t e , d e b i d o a c o n s t r u c c i o n e s y / o r e p a r a c i o n e s d e m a n t e n i m i e n t o , e s t o 

c o n l l e v a v a r i a s a f e c t a c i o n e s p a r a l o s c i u d a d a n o s y t u r i s t a s q u e t r a n s i t a n día a día; 

g e n e r a n d o e x t r a s c o m o s o n : Económicos, d e t i e m p o e i n c l u s i v e p e r d i d a s al 

d e s c o m p o n e r s e l o s p r o d u c t o s q u e s e t r a n s p o r t a n . 

T o m a n d o e n consideración e s t o , e s n e c e s a r i o q u e s e a n a p l i c a d o s d e s c u e n t o s p a r a 

l o s u s u a r i o s d e l a s c a r r e t e r a s e n l a s q u e s e p r e s e n t e n a f e c t a c i o n e s a la circulación, 

d e b i d o a o b r a s d e construcción y / o m a n t e n i m i e n t o d e l a s m i s m a s . E s t o d e b i d o a q u e 

c u a n d o u n c i u d a d a n o r e a l i z a e l p a g o d e u n t r a m o c a r r e t e r o , a c a m b i o el G o b i e r n o 

F e d e r a l o el p a r t i c u l a r q u e c u e n t a c o n la concesión, s e e n c u e n t r a n o b l i g a d o s a d a r el 

s e r v i c i o ágil, libre d e obstáculos e n e l c a m i n o , c o n lo q u e p u e d a g a r a n t i z a r l l e g a r a 

s u d e s t i n o d e f o r m a p r o n t a y s e g u r a , t o d o e s t o p a r a g e n e r a r e l a h o r r o e n t i e m p o y 

d i n e r o d e l u s u a r i o . 

C u a n d o l a s c a r r e t e r a s p r e s e n t a n a l t e r a c i o n e s a la circulación, d e b i d o a d e s v i a c i o n e s , 

c i e r r e s p a r c i a l e s o t o t a l e s , d e b i d o a la construcción d e algún t r a m o , a la m e j o r a d e l 

m i s m o o s i m p l e m e n t e a o b r a s d e m a n t e n i m i e n t o , l o s u s u a r i o s q u e p a g a r o n t i e n e n u n 

i m p a c t o n e g a t i v o c o m o : 

1 . L o s t r a s l a d o s d e p e r s o n a s o mercancías s e a l a r g a n e n l o s t i e m p o s d e l o s r e c o r r i d o s . 

2 . P a r a l o s t r a n s p o r t i s t a s e n m u c h a s o c a s i o n e s s e g e n e r a n p a g o s e x t r a s , d e b i d o a q u e 

i n c u r r e n e n i n c u m p l i m i e n t o p o r e l i n e f i c i e n t e s e r v i c i o p o r l o s q u e f u e r o n c o n t r a t a d o s 

( p r o d u c t o s p e r e c e d e r o s , m a t e r i a l e s p e l i g r o s o s ) . 

3. E x i s t e u n m a y o r c o n s u m o d e c o m b u s t i b l e , así c o m o i n s u m o s d e l vehículo, e s t o s i n 

m e n c i o n a r e l d e s g a s t e d e l m o t o r . 

4 . I n h i b e la a c t i v i d a d turística t a n t o n a c i o n a l c o m o i n t e r n a c i o n a l , a l a f e c t a r s e e l t i e m p o 

d e v i a j e . 

CÁMARA D IPUTADOS 

L X I I I L E G I S L A T U R A 
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5. P o r último tratándose d e t r a n s p o r t e s d e p a s a j e r o s y c a r g a d e mercancías, l o s 

o p e r a d o r e s d e l o s m i s m o s s e v e n a f e c t a d o s a u n d e s g a s t e y c a n s a n c i o más 

a c e n t u a d o q u e lo n o r m a l . 

L a p r e s e n t e i n i c i a t i v a , t i e n e c o m o f i n e l b e n e f i c i a r a t o d o s l o s u s u a r i o s d e la re d 

c a r r e t e r a , d o n d e s e l e s g a r a n t i c e q u e s u s t r a s l a d o s p o r l a s c a r r e t e r a s d e c u o t a s , 

estarán e n p e r f e c t a s c o n d i c i o n e s , t o m a n d o e n consideración l o s a s p e c t o s d e 

s e g u r i d a d y c a l i d a d e n l a s c a r r e t e r a s , a fi n d e q u e e l c i u d a d a n o , p a g u e lo j u s t o , e s 

de c i r q u e s e a c o i n c i d e n t e lo q u e p a g a p o r e l s e r v i c i o q u e r e c i b e . 

L a p r o p u e s t a e s a c o r d e a lo q u e prevé la Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s 

M e x i c a n o s , y a q u e s e t r a t a d e u n a p r o p u e s t a d e interés g e n e r a l , e l d e s c u e n t o q u e 

será e n t o d o s l o s c a s o s d e l 5 0 % a la t a r i f a n o r m a l , s e aplicará d e f o r m a t e m p o r a l 

m i e n t r a s d u r e la afectación, n o s e vería a f e c t a d a la 5 p a r t e económico-financiera d e 

lo s p a r t i c u l a r e s q u e t e n g a n a s u c a r g o la concesión, t o d a v e z q u e c o n e s t e d e s c u e n t o 

s e g a r a n t i z a u n f l u j o c o n s t a n t e , i n c l u s o podría a u m e n t a r la d e m a n d a d e l o s t r a m o s 

c a r r e t e r o s al e x i s t i r e s e e s t i m u l o t e m p o r a l . 

E s t a m e d i d a s o l o aplicaría m i e n t r a s la S e c r e t a r i a d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s , 

o l o s p a r t i c u l a r e s q u e c u e n t e n c o n la concesión, r e a l i z a n l a s c o n s t r u c c i o n e s , m e j o r a s 

o s i m p l e s r e p a r a c i o n e s p a r a p o d e r c i r c u l a r e n l a s c a r r e t e r a s , d e e s t a m a n e r a s e 

estaría e n e q u i d a d , e n t a n t o s e r e e s t a b l e z c a e l s e r v i c i o c o m p l e t o . 

PROYECTO DE DECRETO POR EL QUE SE REFORMA EL PÁRRAFO SEGUNDO DE LA 

FRACCIÓN VIII DEL ARTÍCULO 5° DE LA LEY DE CAMINOS, PUENTES Y AUTOTRANSPORTE 

FEDERAL 

ARTÍCULO ÚNICO.- S e r e f o r m a e l párrafo s e g u n d o d e la fracción V I I I d e l artículo 5 

d e la L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l , p a r a q u e d a r c o m o s i g u e : 

Artículo 5... 
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I a V I I . . . . 

V I I I . E s t a b l e c e r l a s b a s e s g e n e r a l e s d e regulación t a r i f a r i a . 

L a s m o t o c i c l e t a s deberán p a g a r e l 5 0 p o r c i e n t o d e l p e a j e q u e p a g u e n l o s 
automóviles. Los vehículos que transiten por un camino o puente que se 
encuentre en obra de construcción, modernización y mantenimiento, los 
concesionarios cobrarán el 50 por ciento del peaje vigente, y 

PRIMERO.- L a Secretaría d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s y l o s C o n c e s i o n a r i o s 

d e c a r r e t e r a s o p u e n t e s , realizarán l a s m o d i f i c a c i o n e s p e r t i n e n t e s a l a s t a r i f a s d e 

p e a j e q u e s e e n c u e n t r e n a f e c t a d a s p o r o b r a s d e construcción, m e j o r a s o 

m a n t e n i m i e n t o a f i n d e s e r a p l i c a d a s a partir d e la e n t r a d a e n v i g o r d e l p r e s e n t e 

D e c r e t o . 

S E G U N D O . - E l p r e s e n t e d e c r e t o entrará e n v i g o r al día s i g u i e n t e d e s u publicación 

e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación. 

1. E s i n o p e r a n t e l a argumentación q u e v i e r t e e l C . D i p u t a d o José E v e r a r d o López 

Córdova, i n t e g r a n t e d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o Acción N a c i o n a l , a l argüir 

q u e l a p r o p u e s t a e s a c o r d e a l o q u e prevé la Constitución Política d e l o s E s t a d o s 

U n i d o s M e x i c a n o s , s i n q u e e s p e c i f i q u e c o n e x a c t i t u d a qué artículo d e l a C a r t a 

M a g n a s e r e f i e r e . 

X I . . . 

Artículos T r a n s i t o r i o s 

CONSIDERACIONES DE LA COMISIÓN 
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A s i m i s m o , n o b a s t a q u e r e f i e r a q u e e l d e s c u e n t o - e n t o d o s l o s c a s o s d e l 5 0 % d e l a 

t a r i f a n o r m a l - s e t r a t e d e u n a p r o p u e s t a d e interés g e n e r a l , p u e s c o m o l o d e t e r m i n a 

e l artículo 7 8 , párrafo 1 fracción III d e l R e g l a m e n t o d e la Cámara d e D i p u t a d o s , e s 

i n d i s p e n s a b l e q u e l a i n i c i a t i v a c o n t e n g a l o s " a r g u m e n t o s q u e l a s u s t e n t e n " y 

condición q u e n o c u m p l e e l t e x t o p r e s e n t a d o p o r e l D i p u t a d o José E v e r a r d o López 

Córdova, p o r l o t a n t o r e s u l t a i m p r o c e d e n t e s u i n i c i a t i v a . 

2. E n o t r o c o n t e x t o , e s t r a s c e n d e n t a l r e f e r i r q u e p a r a la construcción, operación, 

explotación, conservación y m a n t e n i m i e n t o d e l o s c a m i n o s y p u e n t e s f e d e r a l e s s e 

r e q u i e r e d e u n a "concesión". 

D e a c u e r d o c o n e l artículo 7° d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e 

F e d e r a l , l a s c o n c e s i o n e s s e otorgarán m e d i a n t e c o n c u r s o público. L a Secretaría 

d e C o m u n i c a c i o n e s y T r a n s p o r t e s expedirá c o n v o c a t o r i a pública, la c u a l s e 

publicará simultáneamente e n e l D i a r i o O f i c i a l d e la Federación, e n u n periódico d e 

a m p l i a circulación n a c i o n a l y e n o t r o d e la e n t i d a d f e d e r a t i v a o e n t i d a d e s f e d e r a t i v a s 

e n d o n d e s e l l e v e a c a b o l a o b r a . 

L a s b a s e s d e l c o n c u r s o incluirán c o m o mínimo l a s características técnicas d e la 

construcción d e la vía o e l p r o y e c t o técnico, e l p l a z o d e la concesión, l o s r e q u i s i t o s 

d e c a l i d a d d e la construcción y operación; l o s c r i t e r i o s p a r a s u o t o r g a m i e n t o serán 

p r i n c i p a l m e n t e l o s p r e c i o s y t a r i f a s p a r a e l u s u a r i o , e l p r o y e c t o técnico e n s u c a s o , 

así c o m o l a s c o n t r a p r e s t a c i o n e s o f r e c i d a s p o r e l o t o r g a m i e n t o d e l a concesión. 

L a secretaría, c o n b a s e e n e l análisis c o m p a r a t i v o d e l a s p r o p o s i c i o n e s a d m i t i d a s , 

emitirá e l f a l l o d e b i d a m e n t e f u n d a d o y m o t i v a d o , e l c u a l s e dará a c o n o c e r a t o d o s 

l o s p a r t i c i p a n t e s . 

CÁMARA D E D I P U T A D O S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 
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E l título d e l a concesión, deberá c o n t e n e r e n t r e o t r o s a s p e c t o s l o s i g u i e n t e : 

I. N o m b r e y d o m i c i l i o d e l c o n c e s i o n a r i o ; 

I I . O b j e t o , f u n d a m e n t o l e g a l e s y l o s m o t i v o s d e s u o t o r g a m i e n t o ; 

I I I . L a s características d e construcción y l a s c o n d i c i o n e s d e conservación y 

operación d e l a vía. 

I V . L a s b a s e s d e regulación t a r i f a r i a p a r a e l c o b r o d e l a s c u o t a s e n l a s 

c a r r e t e r a s y p u e n t e s , 

V . L o s d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s d e l a s c o n c e s i o n a r i o s , 

V I . E l p e r i o d o d e v i g e n c i a ; 

V I I . E l m o n t o d e l f o n d o d e r e s e r v a d e s t i n a d o a l a conservación y 

m a n t e n i m i e n t o d e l a vía; 

V I I I . L a s c o n t r a p r e s t a c i o n e s q u e d e b e n c u b r i r s e a l g o b i e r n o F e d e r a l , m i s m a s 

q u e serán f i j a d a s p o r la Secretaría 

IX. L a s c a u s a s d e revocación y terminación. 

B a j o e s e t e n o r , s e i n f i e r e q u e u n a v e z o t o r g a d a l a concesión y a s e a p a r a l a 

construcción, operación, explotación, conservación y m a n t e n i m i e n t o d e l o s c a m i n o s 

y p u e n t e s f e d e r a l e s , ésta g e n e r a u n a s e r i e d e d e r e c h o s y o b l i g a c i o n e s a l p a r t i c u l a r ; 

p o r l o t a n t o , l a s b a s e s d e regulación t a r i f a r i a p a r a e l " c o b r o " d e l a s c u o t a s e n l a s 

c a r r e t e r a s y p u e n t e s , s e c o n s i d e r a n c o m o u n " d e r e c h o " a d q u i r i d o p o r e l p a r t i c u l a r 

a l h a b e r o b t e n i d o l a concesión. C o n s e c u e n t e m e n t e e l d i s m i n u i r l a s c u o t a s d e p e a j e 

generarían u n q u e b r a n t o a l p r i n c i p i o g e n e r a l d e d e r e c h o c o n o c i d o p o r e l n o m b r e d e 

garantía d e a u d i e n c i a c o n s a g r a d a e n e l artículo 1 4 d e la Constitución P o l i t i c a d e 

l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s . 

Éste d e t e r m i n a q u e ' N a d i e podrá s e r p r i v a d o de la vida, de la libertad o de sus 

propiedades, posesiones o d e r e c h o s , sino mediante juicio seguido ante los 
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tribunales previamente establecidos, en el que se cumplan las formalidades 

esenciales del p r o c e d i m i e n t o v c o n f o r m e a l a s l e v e s e x p e d i d a s c o n a n t e r i o r i d a d 

a l h e c h o . ": p o r l o t a n t o , aplicándolo a l p r e s e n t e c a s o , e l c o n t e n i d o d e l I n f o r m e e l 

I n s t i t u t o M e x i c a n o d e l T r a n s p o r t e n o e s m o t i v o p a r a q u e s e e s t a b l e z c a u n a 

disminución d e l a s c u o t a s d e p e a j e , a l n o s e r éste u n p r o c e d i m i e n t o a d e c u a d o p a r a 

t a l e s f i n e s . 

Y más aún q u e no s e l e s podrá a p l i c a r a l o s p a r t i c u l a r e s q u e y a h a n o b t e n i d o u n a 

concesión, p u e s c o m o l o r e f i e r e e l artículo e n c o m e n t o , deberá s e r c o n f o r m e a l a s 

l e y e s e x p e d i d a s c o n a n t e r i o r i d a d a l h e c h o ; c o n s e c u e n t e m e n t e sólo l e s aplicaría 

p a r a l a s n u e v a s c o n c e s i o n e s q u e e x p i d a e l E j e c u t i v o . 

P o r t o d o l o e x p u e s t o , e s i m p r o c e d e n t e l a i n i c i a t i v a p r e s e n t a d a p o r e l D i p u t a d o José 

E v e r a r d o López C a r d o v a , p u e s l a m i s m a contravendría l o d i s p u e s t o p o r e l artículo 

1 4 d e l a Constitución P o l i t i c a d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s y l o e s t a b l e c i d o p o r 

l o s artículos 6 , 7 y 1 5 d e l a L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l . 

P o r l a s c o n s i d e r a c i o n e s e x p u e s t a s y f u n d a m e n t a d o e n l a fracción II d e artículo 7 1 

d e l a Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , e n l o s artículos 3 9 y 

4 5 párrafo s e x t o , i n c i s o f ) d e l a L e y Orgánica d e l C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s 

U n i d o s M e x i c a n o s , l o s Artículos 8 7 y 8 8 d e l R e g l a m e n t o p a r a e l G o b i e r n o I n t e r i o r 

d e l p r o p i o C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s y l o s Artículos 8 2 , 

8 4 y 8 5 d e l R e g l a m e n t o d e l a Cámara d e D i p u t a d o s , l o s D i p u t a d o s i n t e g r a n t e s d e l a 

Comisión d e T r a n s p o r t e s , s o m e t e m o s a consideración d e l P l e n o d e e s t a H o n o r a b l e 

A s a m b l e a l a p r e s e n t e i n i c i a t i v a , e l s i g u i e n t e 

ACUERDO 

C.ÁM.ARA D E DIPUT A D O S 

L X I I I LEGISLATUIÍA 
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P R I M E R O . S e d e s e c h a l a i n i c i a t i v a c o n p r o y e c t o d e d e c r e t o q u e r e f o r m a e l párrafo 

s e g u n d o d e l a fracción V I I I d e l artículo 5° d e la L e y d e C a m i n o s , P u e n t e s y 

A u t o t r a n s p o r t e F e d e r a l , p r e s e n t a d a p o r e l D i p u t a d o José E v e r a r d o López Córdova, 

d e l G r u p o P a r l a m e n t a r i o d e l P a r t i d o Acción N a c i o n a l , e n la sesión d e la Comisión 

P e r m a n e n t e d e l C o n g r e s o d e l a Unión, c e l e b r a d a e l 2 0 d e j u l i o d e 2 0 1 6 . 

S E G U N D O . A r c h i v e s e e l p r e s e n t e a s u n t o c o m o t o t a l y d e f i n i t i v a m e n t e c o n c l u i d o . 

D A D O E N E L P A L A C I O L E G I S L A T I V O D E S A N L Á Z A R O , C I U D A D D E M É X I C O , 

E L 1 3 D E O C T U B R E D E 2016. 

C.ÁM.ARA D E DI in j I A D O S 

L X I I I L E G I S L A T U R A 
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NOMBRE / FAVOR EN CONTRA ABSTENCIÓN 

DIP. JONADAB MARTÍNEZ 

^ ^ ^ j ^ GARCÍA 

SECRETARIO GRUPO PARUMENTARIO MC. 

DIP. CYNTHIA GISSEL ! 

^jPj^L GARCÍA SOBERANES 

SECRETARIA GRUPO PARLAMENTARIO PES. ^^-—7-^ / ' 

í"-^ DIP. MARÍA GUADALUPE 

JI^HJE ALCANTARA ROJAS 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PRI. ' 

DIP. HÉCTOR JAVIER 

ÁLVAREZ ORTIZ 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PRI. 

DIP. TAÑIA ViaORIA 

ARGUIJO HERRERA 

INTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PRO. 

DIP. JOSÉ ERANDI 

^ BERMÚDEZ MÉNDEZ É' 

\

1 

liNTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PAN. ^-^V 

DIP. OMAR NOÉ 

^ ^ ^ ^ BERNARDINO VARGAS d \ll 
tiNTEGRANTE GRUPO PARUMENTARIO PVEN 
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